
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

PORTARIA Nº 69, DE 4 DE OUTUBRO DE 2017 

 

A Secretária de Educação Básica do Ministério da Educação, Substituta, no uso de 

suas atribuições, com fundamento na Nota Técnica nº 

70/2017/COGEAM/DARE/SEB/SEB, e considerando o que consta do Processo nº 
23000.030531/2017-89, resolve: 

Art. 1º Anular o processo de avaliação das obras didáticas referentes ao 

componente curricular Arte no âmbito do Programa Nacional do Livro Didático - 

PNLD 2018, nos termos do Edital no 04/2015/CGPLI/FNDE, que se destina à 

aquisição de obras didáticas aos estudantes e professores do ensino médio da rede 
pública. 

Art. 2º Apresentar a relação de obras do componente curricular Arte, cuja 

aprovação - constante da Portaria SEB nº 62/2017, de 1º de agosto de 2017 - 
encontra-se anulada. 

Art. 3º Informar que será estabelecida, pelo Ministério da Educação, nova comissão 

para avaliar as obras do componente curricular Arte originalmente inscritas no 

âmbito do PNLD 2018, que tenham alcançado a etapa de avaliação pedagógica. 

Art. 4º Divulgar a abertura do Banco de Avaliadores do Ministério da Educação, 

instituído pela Portaria nº 51, de 16 de dezembro de 2015, para o cadastro de 

professores dos quadros da rede pública de ensino, bem como de professores das 

Instituições de Educação Superior - IES, com formação e experiência profissional 

correspondente à área de Arte. 

Parágrafo único. Para formalização (ou atualização) da candidatura, o candidato 

deverá preencher cadastro eletrônico, disponível no endereço: simec.mec.gov.br - 
Módulo Livros. 

Art. 5º Solicitar aos detentores de direito autoral das obras às quais se refere o art. 

3º o envio de 2 (dois) exemplares do livro do aluno e 2 (dois) exemplares do 

manual do professor, descaracterizados, em meio digital e impresso, além de 2 

(dois) CDs de áudio das respectivas coleções, também descaracterizados, no 

endereço: Ministério da Educação - Esplanada dos Ministérios, Bloco L, 5º andar, 

Sala 516, Brasília-DF, CEP 70.047-900, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar 
da publicação desta Portaria. 

CALINA MAFRA HAGGE 
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ANEXO 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

PROGRAMA NACIONAL DO LIVRO DIDÁTICO 

PNLD 2018 

RELAÇÃO DE OBRAS - APROVAÇÃO ANULADA 

  

COMPONENTE EDITORA CÓDIGO COLEÇÃO 

ARTE FTD 0125P18063 ARTE POR TODA PARTE 

ARTE LEYA 0201P18063 ARTE DE PERTO 

  

D.O.U., 05/10/2017 - Seção 1 

Este texto não substitui a Publicação Oficial. 

 


